7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

VETO TOTAL Nº 144/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 06/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 763/2020 de autoria do Deputado Eyder Brasil que "Institui o programa Novo Ciclo, no âmbito do Estado de Rondônia".

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Solicito ao Excelentíssimo Deputado Adelino Follador, fazer o parecer em plenário. 

O SR. EYDER BRASIL – Questão de Ordem, Presidente. Presidente Cirone. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Questão de Ordem ao Deputado Eyder Brasil.

O SR. EYDER BRASIL – Antes de o Deputado Adelino proferir o seu relatório, eu como propositor da matéria, eu queria orientar pela manutenção do Veto. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Veto Total nº 144/2022, Mensagem 06/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 763/2020 de autoria do Deputado Eyder Brasil que "Institui o programa Novo Ciclo, no âmbito do Estado de Rondônia". 
O próprio autor pediu para a gente pela manutenção do Veto, Senhor Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Coloco em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Adelino Follador, pela manutenção do Veto. 
Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. 

